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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 008/2022. 

 

 

 

Promulga a proposição legislativa número 040/2022 que 

“Concede reajuste de vencimento inicial dos servidores 

ocupantes do cargo de Professor, para o fim específico de 

adequação ao piso salarial nacional dos profissionais do 

magistério público da educação básica, nos termos em 

que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008 e dá outras 

providências” da Lei Orgânica deste Município. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICHU, no uso de suas atribuições jurídicas 

conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Ichu, faz saber,  

 

CONSIDERANDO a aprovação integral do Projeto de Lei enviado pelo Executivo para 

a Casa Legislativa Municipal, explicitada no ofício da Presidência da Câmara, em Sessão 

Legislativa, que  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. PROMULGAR a Lei Municipal número 054/2022, oriunda do Projeto de Lei 

número 040/2022, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação. 

Art.2º. Publique-se e registre-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEIRO DO MUNICÍPIO DE ICHU 

Estado da Bahia, 11 de maio de 2022. 

 

 
 
 

JOSÉ GONZAGA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 054/2022, de 11 de maio de 2022. 

 

Concede reajuste de vencimento inicial dos servidores 

ocupantes do cargo de Professor, para o fim específico 

de adequação ao piso salarial nacional dos 

profissionais do magistério público da educação básica, 

nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 

11.738/2008 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Ichu, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber, que a Câmara Municipal de Ichu, Estado 

da Bahia, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica concedido, a partir de janeiro de 2022, reajuste de 18,07% (dezoito vírgula zero 

sete por cento) no vencimento inicial dos profissionais do magistério público municipal da 

educação básica, compreendidos os ocupantes do cargo de Professor.  

 

Parágrafo único. O Município de Ichu, em observância à data-base da categoria, se 

compromete a iniciar os pagamentos salariais com o referido reajuste retroativo ao mês de 

janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas 

no orçamento vigente e não afetarão as metas de resultados fiscais previstas, bem como 

atendem as exigências contidas na Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e obedecem aos percentuais limitados e fixados por esta Lei, pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as suplementações e 

anulações que se fizerem necessárias para o cumprimento desta Lei, além de alterar ciclos 

mediante decretos. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Ichu, 11 de maio de 2022. 

 

 

José Gonzaga Carneiro  

Prefeito Municipal 

 


